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Prezados clientes, 

 

Para permitir ainda mais agilidade no carregamento de cargas sob o regime de trânsito DTC, a partir do 
dia 08 de outubro de 2018, os agendamentos serão realizados por meio de janelas exclusivas para 
transferência via DTC (não por recinto), onde os slots disponibilizados atenderão a demanda atual. 

 

As equipes de atendimento do Terminal seguem à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas pelo e-
mail atendimento@portonave.com.br ou pelo telefone (47) 2104 3341. 

 

Desde já, a Portonave agradece a colaboração e parceria para construirmos juntos um relacionamento 
cada vez mais eficiente. 

 

 


